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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE RUY BARBOSA – BA 

 

EDITAL Nº 04/2019 

PUBLICAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURA DA 

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ruy 

Barbosa / BA, no uso de suas atribuições designadas pela Lei Municipal Nº 

102/2016, de 14 de outubro de 2016, atendendo ao disposto na Lei Federal 

nº 8.069/1990 (ECA), de 13 de julho de 1990 e Resolução do CONANDA 

Nº 170/2014, de 10 de dezembro de 2014, faz publicar este Edital para 

impugnação de pré-candidatura da Eleição do Conselho Tutelar 2019, sob a 

responsabilidade deste e a fiscalização da Promotoria de Justiça da Infância 

e Juventude. 

          O CMDCA de Ruy Barbosa, dentro de suas atribuições, vem 

impugnar a pré-candidatura de Débora Lima do Nascimento, Inscrição de 

Nº 25 na Eleição do Conselho Tutelar de Ruy Barbosa 2019. 

MOTIVO: A referida não apresenta o pré-requisito exigido pelo Edital 

de Nº 01/2019 do CMDCA que trata da Convocação para Eleição de 

Conselheiros Tutelares Gestão 2020-2024, no seu Capítulo V, Artigo 

10º, Inciso III: Residir no município de Ruy Barbosa há, no mínimo, 5 

anos consecutivos, a contar de 2019 para trás.   

          Ressaltamos que a pré-candidata não apresentou sua defesa no prazo 

determinado pelo Edital de Nº 02/2019. Ou seja, entre os dias 30 de Maio 

de 2019 e 06 de Junho de 2019. 

          Em concluso, a referida não poderá prosseguir participando das 

atividades referentes à Eleição do Conselho Tutelar 2019 do Município de 

Ruy Barbosa – Bahia. 

          Lembramos que as decisões de impugnações pelo CMDCA são 

irrecorríveis, de acordo com a Lei Municipal Nº 102/2016.  
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Ruy Barbosa – BA, 12 de Junho de 2019. 

 

 

Assina a Comissão Eleitoral: 

 

MARY KLEIDE OLIVEIRA DE JESUS 

Membro-Presidente (Assistência Social) 

 

IVONEIDE FRAGA SANTANA 

Membro da Sec. Saúde 

 

GILDETE LIMA DOS SANTOS 

Membro da Sec. Administração 

                                                  

ANA LÚCIA LOPES DAMASCENO 

Membro da APAE 

 

ROSILDA MARIA DE JESUS BARBOSA 

Membro da Paróquia Santo Antônio 
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